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Ato: LEI Nº 2.795/2014 - REPUBLICAÇÃO

Assunto: TAXA AMBIENTAL

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: A Taxa Ambiental prevista no artigo 64, inciso VIII, da Lei Complementar Municipal nº 01/1997, 
tem como fato gerador o exercício do poder de polícia pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente/SMMA, 
tal como descrito no art. 66, § 1º da Lei Complementar Municipal nº 01/1997.


